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-
-

-
-

in-
.

-

todos que necessitem e, sobretudo, atuando como instrumento de trans-
-

tro da sociedade.
-
-

-

(...)

IV- o patrocínio de seus direitos e interesses pelo defensor 
natural.
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-

-
-

nômica Aplicada (Ipea)1

-

2, por serem de fácil aferi-

-
blicas que atendam de acordo com outros critérios econômicos e sociais.3

-

o qual dispõe:

1 . Acesso em 18/11/2014.

2  acesso em 18/11/2014.

3 :

desde que vivam sob o mesmo teto.

§ 5º Deduzem-se da renda familiar mensal:
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Art. 98. -

Distrito Federal deverão contar com defensores públicos 

no caput deste artigo.

a lotação dos defensores públicos ocorrerá, prioritariamente, 
atendendo as regiões com maiores índices de exclusão social 
e adensamento populacional.

-

comarcas, e sim que se cumpra o caput
-

-
te, consoante demonstrado nos estudos mencionados, a Defensoria 

-
-

-
vem na pobreza, muito abaixo da linha de pobreza. Eles não 
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Não mais podemos nos preocupar só com o Estado Julgador 
e com o Estado Acusador, em detrimento do Estado Defensor.

-
-

sição. As Emendas ns. 41 e 45 deram o merecido tratamento 
4

depende de recursos materiais e, principalmente, de recursos humanos. 

Sem dúvida, ao recomendar um processo de razoável dura-

-

(LGL 1988\3) . O devido processo legal, agora, segundo a 

-
-
-

-
-

de de defesa, com todos os meios e recursos a ela (defesa) 
inerentes, aí incluído o direito ao advogado ou ao defensor 

. Acesso em 18/11/2014.
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dilações indevidas.5

-
-

6

da acusação contra si deduzida, a um processo público sem 
7

-

morosidade.8

-
nhar os atos processuais e impulsionar o processo. Face a isso, recai sobre 

nacional que: 

Reforma do Judiciário". Revista dos Tribunais Online

-
gos/3348/direito-fundamental-a-razoavel-duracao-do-processo. Acesso em 18/11/2014.

Tempo e Processo -

8 LC 80/94: Art. 64. Aos Defensores Públicos do Distrito Federal e dos Territórios incumbe o desempenho das funções 
-

(...)

(...)
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e”,

-
-

-los ao cartório sem o devido despacho ou decisão.

129, § 4º.9

com a morosidade processual.
-

da lei, até o presente momento, não acompanhou o crescimento dos de-

direito do demandante/demandado de ver sua querela resolvida com a 

-

-

-
trutura, acarretando, portanto, uma afronta aos direitos dos mais vulne-

-
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-
tas vezes, com uma maior informalidade.

-

-

Ementa: HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. PACIENTE 
CONDENADO POR HOMICÍDIO DUPLAMENTE QUALIFICADO. 
OITIVA DE CORRÉU NA QUALIDADE DE TESTEMUNHA. IN-
VIABILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO VERIFICADO. 
AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DO PRO-
MOTOR NATURAL. INOCORRÊNCIA. RECURSO IMPROVIDO. 1. 

-

-
tes. 2. À luz da norma inscrita no art. 563 do CPP e da Súmula 

de que, para o reconhecimento de nulidade dos atos proces-
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-
-

não se demonstra de que maneira a designação do promo-
-

“acusador de exceção”. Precedentes. 4. Recurso ordinário im-
provido.10

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO. (1) HABE-
AS CORPUS COMOSUCEDÂNEO RECURSAL. IMPROPRIEDA-
DE DA VIA ELEITA. (2) RECURSO DEAPELAÇÃO. PEDIDO DE 
ADIAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL.IN-
DEFERIMENTO, POIS HAVIA PLURALIDADE DE ADVOGADOS. 
CONSTRANGIMENTOILEGAL. AUSÊNCIA. (3) PRINCÍPIO DO 

-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO DAS RE-
GRASPREVIAMENTE ESTABELECIDAS PARA A SUBSTITUIÇÃO. 
ILEGALIDADE. NÃOOCORRÊNCIA. WRIT NÃO CONHECIDO.
1. No contexto de racionalização do emprego do habeas cor-

-
teresses do paciente.
3. Inexiste violação do princípio do promotor natural, quan-

estabelecidaspara tanto, não tendo havido demonstração de 
-

derações acerca deindigitada suspeição do representante do 
Parquet extravasam oslindes da augusta via eleita.
4. Ordem não conhecida.11

04/08/2014.
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Analogicamente ao Princípio do Promotor Natural, o Princí-
-

-

membros da Defensoria Pública, como para a Sociedade.12

-
-

13

-

um só ó
estaduais tenha sua própria autonomia, assim decidiu recentemente o 
Tribunal da Cidadania:

Ementa: RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUSPROCES-

C.C. O ART. 288 DO CÓDIGO PENAL. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO 
AOSPRINCÍPIOSDO DEFENSOR PÚBLICO NATURAL E DA AM-
PLA DEFESASUPOSTO CONFLITO DE ATRIBUIÇÕES ENTRE A 
DEFENSORIA PÚBLICA FEDERAL E ESTADUAL. CERCEAMENTO 

13 Lei Complementar nº 80/94.
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DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PLEITO DE NULIDADE DOS 
ATOSPROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE PRE-
JUÍZO.RECURSO DESPROVIDO.

Federal, notadamente porque, como ressaltado pelo Ma-
gistrado processante, os próprios Recorrentes buscaram o 
auxílio de mencionado órgão, e não havia representação da 

-

- que organiza a Defensoria Pública da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e Territórios -, são princípios norteadores 
da atuação da Defensoria Pública a unidade, a indivisibilida-

Defensoria estadual, no caso, mobilizando-se para promover 
defesa dos Acusados, em nada feriu os direitos dos Recorren-

-

o dogma fundamental da disciplina das nulidades - pas de 
-

14

-
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-

autoridade competente.

Diante de tal postulado infere-se que 

defesa dos interesses dos hipossuficientes, que não pode ser fixado em 

-

funções de curador especial nas comarcas onde não há órgão 

de algumas comarcas que implicam o necessário suprimento 
das lacunas existentes na norma vigente.15

Em voto de lavra da eminente Ministra do Supremo Tribunal Fede-

-
cípio da Indivisibilidade, estruturam fundamentalmente dois 

-
órgão o alicerce normativo 

do outro. Estender a regra fixista do Juiz Natural, para criar o 

princípio da não contradição emanado da lógica formal.16
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-
-

mos, isto é, o do Defensor Natural.

-
ensão do princípio do promotor natural, porque este, embora 

-

para o Parquet, dadas as peculiaridade de cada uma das Ins-

-
17

Saliente-se que, no que toca ao Promotor Natural, em conso-

18 -

O reconhecimento desse princípio não importa na correlata 
-

-
galidade, somente estando autorizados a atuar nas situações 

19

Revista do Tribunal Regional 
Federal da 5ª Região

. Rio de Janeiro: Lumen Juris; 

19 Idem, p. 237.
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ad hoc

20

-

-

-

acima aludidos.21 -
ciar no caso concreto.

-

-
des, pois não podemos descartar a hipótese de que, um Defensor 
atuante pode vir a contrariar interesses econômicos e, estando ele 
desprotegido do que podemos chamar por analogia, do Princípio 

.22

-

-

-
Doutrinas Essenciais de Responsabilidade Civil

21 Idem, p. 4. 

 nº 248. 
2004, p. 68.
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Ementa: HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. AU-
-

ASSISTÊNCIA PELO DEFENSOR NATURAL E O DIREITO FUN-

23

PRELIMINAR DE NULIDADE - AUSÊNCIA DE DEFENSOR NA-
TURAL. AFASTAMENTO.

-

-

-
pende toda sua capacidade no atendimento dos seus assis-

durante todo o trâmite processual. Dessa forma, de modo 
-

coleta da prova. 
(...)24
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-

encontra plenamente estruturada de modo a atender, com maes-

-
-

-

-
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-
cial

-
Doutri-

nas Essenciais de Responsabilidade Civil


